
 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA GP Nº 207/2014                                      São Luís, março de 2014. 
 
 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA-4950/2013, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, 

para procederem à fiscalização e ao acompanhamento das execuções dos 
contratos celebrados por este Tribunal, os quais passam a ser designados 
“Fiscais de Contratos”, bem como seus respectivos substitutos e co-fiscais. 

1-Manuel Alfredo Martins e Rocha Filho (Fiscal)/ 
Sérgio Raimundo Brito Pinho (Substituto)/Durval Francisco Coelho Filho(Co-
Fiscal). 

-Serviços de Telefonia fixa; 
-Serviços de Telefonia internet móvel; 
-Serviços de abastecimento de Água e Esgoto; 
-Concessão de uso administrativo para exploração 

dos serviços de restaurante e lanchonete. 
 
2-Sérgio Raimundo Brito Pinho (Fiscal)/José de 

Ribamar Nunes Couto Filho (Substituto)/Durval Francisco Coelho Filho e 
Diretores de Secretaria das VT’s do Interior (Co-fiscais). 

 
-Serviços de Limpeza e Conservação. 
 
3-Sérgio Raimundo Brito Pinho (Fiscal)/Manuel 

Alfredo Martins e Rocha Filho (substituto)/Durval Francisco Coelho Filho e 
Assessores de Gabinete de Desembargadores (Co-fiscais). 

 
-Serviços de Recepcionista. 
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4-Sérgio Raimundo Brito Pinho (Fiscal)/Manuel 

Alfredo Martins e Rocha Filho (Substituto)/Durval Francisco Coelho Filho (Co-
fiscal). 

-Fornecimento de água mineral; 
-Serviço de Copeiras; 
-Manutenção da Central Telefônica. 
 
5-Nilson Carlos Costa de Souza (Fiscal)/Ivar de 

Jesus Sousa dos Santos (Substituto)/Diretores de Secretaria das VT’s do 
Interior (Co-fiscais). 

-Administração e Gerenciamento de Frota. 
 
6-Nilson Carlos Costa de Souza (Fiscal)/Ivar de 

Jesus Sousa dos Santos (Substituto). 
 
-Serviços de lavagem de veículos; 
-Seguro de veículos oficiais; 
-Serviço de auxiliar de mecânica.  
 
7-Henrique José Couto Neto (Fiscal)/Márcio 

Alberto Lopes Muniz (Substituto)/Paulo Roberto da Silva Costa, Durval 
Francisco Coelho Filho e Diretores de Secretaria das VT’s do Interior (co-
fiscais). 

-Serviços de Vigilância. 
 
8-Márcio Alberto Lopes Muniz (Fiscal)/José 

Augusto Menezes Costa (Substituto). 
 
-Fornecimento de Jornais. 
 
9-Manuel Alfredo Martins e Rocha Filho 

(Fiscal)/Sérgio Raimundo Brito Pinho (Substituto)/Durval Francisco Coelho 
Filho (Co-fiscal). 

-Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica;  
-Serviços de Técnico em Som. 
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10-Rosemary Rocha Araújo (Fiscal)/Wanda 

Cristina da Cunha e Silva (Substituta). 
 
-Serviços de diagrama, ilustração, montagem e 

impressão do informativo Parágrafo Único; 
-Serviços de produção de arte, confecção e colagem 

de outdoor; 
-Produção de fotografias; 
-Clipagem. 
 
11-José de Ribamar Nunes Couto Filho 

(Fiscal)/Marcelo Henrique Bandeira Costa de Alencar (Substituto). 
 
-Serviços de Manutenção Preventiva / corretiva de ar 

condicionado; 
-Serviços de manutenção Predial; 
-Serviços de Manutenção Hidráulica (Bombeiro); 
-Instalação e desinstalação de condicionadores de 

ar. 
 
12-Marcelo Henrique Bandeira Costa de Alencar 

(Fiscal)/Jacer de Abreu Ribeiro Neto (Substituto). 
 
-Serviços de Manutenção Predial corretiva, 

pequenas reformas, adaptações, recuperação e conserto das instalações; 
-Serviços de Técnico em Edificações. 
 
13-Gustavo André Weber (Fiscal)/Allinger Oliveira 

Felinto (Substituta). 
-Serviços de Manutenção preventiva/corretiva dos 

equipamentos odontológicos;  
-Auxiliar de Consultório Odontológico.  
 
14-Raimundo Nonato Monteiro Filho 

(Fiscal)/Gisele Fernandes Azevedo Cutrim (Substituta). 
    
-Publicação de editais e avisos; 
-Publicação na imprensa Nacional; 
-Assinatura da revista de Interesse do serviço de 

Licitação/Pregoeiro /CPL. 
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15-Sílvia Adriana Lima Serra Pereira 

(Fiscal)/Márcia Regina Belfort Salgueiro (Substituta). 
 
-Fornecimento de passagens aéreas; 
-Fornecimento de lanches leves (coffe break e 

coquetéis);  
-Serviços de Eventos.  
 
16-Rômulo José Maia Moura (Fiscal)/Flávio Macílio 

Paiva Ramos (Substituto). 
 
-Interligação de redes de computadores/serviços de 

transmissão de dados; 
-manutenção preventiva e corretiva nos 

equipamentos de informática; 
-Sistema storage IBM; 
-Prestação de Serviços ou fornecimento de produtos 

de informática (hardware/software); 
 -Recuperação de cabos de fibra óptica; 
 -Acesso à internet via utilização de banda larga/ 

internet (não móvel e móvel); 
 -Manutenção de sala-cofre. 
 
17-Tatiana de Moraes Lacerda e Silva 

(Fiscal)/Maria de Nazareth Cardoso Saldanha (Substituta). 
 
-Agente de Integração. 
 
18-Rafaela David Brito (Fiscal)/ Ércio Murilo Sousa 

Cutrim (Substituto). 
-Serviços de Ginástica Laboral e massagem.  
 
19-Rafaela David Brito (Fiscal)/Èrcio Murilo Sousa 

Cutrim (Substituto). 
-Coleta e eliminação de lixo hospitalar; 
-Pilates; 
-UTI Móvel. 
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20-Maria Elisabete de Sousa Barbosa 

(Fiscal)/Raimunda Nonata Araújo Teixeira (Substituta). 
 
-SIABI; 
-Assinatura e fornecimento de revistas e outros 

periódicos (exceto os que tenham outro fiscal designado por esta portaria). 
 
21-Wagner Campos Santos (Fiscal)/Luís Henrique 

Pontes Franco (Substituto). 
 
-Cessão de Imóvfunçõeseis;  
-Seguro predial de bens móveis e imóveis. 
 
22-Rosiel Barbosa Silva (Fiscal)/Atayde Pedrosa 

Magalhães (Substituta). 
-Aluguel do prédio onde funciona a Vara do Trabalho 

de São João dos Patos. 
 
23-Lídia Maria Souza de Lima (Fiscal)/Letícia Maria 

Costa Saraiva (Substituta). 
 
-Consultoria/revistas/periódicos de interesse do 

Núcleo de Assessoramento Jurídico. 
 
24-Wagner Campos Santos (Fiscal)/Luís Henrique 

Pontes Franco (Substituto). 
 
-Serviço de carregador. 
 
25-Nilson Carlos Costa de Souza (Fiscal)/Sérgio 

Antonio Almeida Silva (Substituto)/Durval Francisco Coelho Filho e Ivar de 
Jesus Sousa dos Santos (Co-fiscais) 

 
-Serviços de Mensageiro. 
 
26-José Ribamar Vieira Júnior (Fiscal)/José 

Expedito Belfort Assunção (Substituto). 
 
-Serviço de Técnico em eletrônica; 
-Serviços de Auxiliar de eletricista. 
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27-José Expedito Belfort Assunção (Fiscal) / José 

Expedito Belfort Assunção (Substituto). 
 
-Manutenção Preventiva e Corretivo de No-break; 
-Manutenção de portões de alumínio.  
 
28-Márcia Regina Belfort Salgueiro (Fiscal)/Sílvia 

Adriana Lima Serra Pereira (Substituta)/Élen dos Reis Araújo Barros de Brito 
(Co-Fiscal). 

-Serviços de Garçom. 
 
29-José Expedito Belfort Assunção (Fiscal)/José 

Ribamar Vieira Junior (Substituto)/José de Ribamar Santos Batista (Co-fiscal) 
 
-Manutenção preventiva e corretiva dos Grupos 

Geradores. 
 
30-Nilson Carlos Costa de Souza (Fiscal)/Ivar de 

Jesus Sousa dos Santos (Substituto) e Assessores de Gabinete de 
Desembargadores (Co-fiscais) 

 
-Condutores de Veículos. 
 
31-José Vicente Araújo dos Santos 

(Fiscal)/Margareth de Castro Moraes (Substituta). 
 
-Prestação de serviços gráficos em acabamento 

bloquista. 
 
32-Raimundo da Conceição Costa Lindoso 

(Fiscal)/Ana Célia Ferreira Mendes (Substituta).  
 
-Depósitos judiciais.  
 
33-Durval Francisco Coelho Filho (Fiscal)/Ana 

Célia Ferreira Mendes (Substituta). 
 
-Cessão de espaço físico - máquina de auto-

atendimento. 
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34-José de Ribamar Nunes Couto Filho 

(Fiscal)/Marcelo Henrique Bandeira Costa de Alencar (Substituto)/Agentes de 
Portaria lotados nas recepções do prédio-sede e do Fórum Astolfo Serra (co-
fiscais). 

 
-Serviços de Manutenção preventiva/corretiva de 

elevadores. 
35- ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
35.1 – Gestora – Gisele Fernandes Azevedo Cutrim  
 
Art. 2º. A fiscalização de contratos, cujo objeto não 

esteja incluso nesta Portaria, ficará a cargo de chefe da unidade requisitante 
ou, quando houver, do fiscal designado no próprio contrato, até que seja 
designado outro fiscal por meio de Portaria emitida pelo Diretor-Geral. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR 










































































































































































































 


